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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 152/2020
Processo nº 10165/2020

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de 

materiais de materiais para reforma de pintura no Centro de Visitação na Praia de João 

Francisco, em favor das empresas:

- DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 28.809.046/0001-75, no valor de R$ 1,293,62 
(hum mil, duzentos e noventa e três reais, sessenta e dois centavos) 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 30 de dezembro de 2020.

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Turismo
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Chefe de Gabinete
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LEI N° 2016   DE   30   DE   DEZEMBRO   DE   2020.

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA QUADRA
POLIESPORTIVA COBERTA DA LOCALIDADE DE
BARRA DO FURADO.

 

A Prefeita Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, com a
aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º Fica denominada MAURA CORDEIRO PINTO a quadra poliesportiva coberta localizada
na Rua Délfica de Carvalho Wagner, s/nº, Barra do Furado.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Quissamã, 30 de dezembro de 2020.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.100/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de AUXILIAR DE 
CRECHE, por mo� vo de falecimento da servidora CARLA BEATRIZ ALACON 
MARQUES, mat. n° 8179, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 21 de dezembro de 2020, de acordo com o art. 34, inciso VI, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 10.835/2020.

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.099/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública VALÉRIA BARCELLOS SOARES, Auxiliar Administra� vo, mat. n° 2255, 
no período de 1° a 31 de janeiro 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, com base no ar� go 100, inciso II, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 13.337/2019.

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 

P O R T A R I A Nº 19.101/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a vacância do cargo público de MOTORISTA, por 
mo� vo de aposentadoria compulsória do servidor ANTONIO JOSÉ DOS 
SANTOS, mat. n° 1473, lotado na Coordenadoria Especial de Transporte, 
a par� r de 1º de janeiro de 2021, de acordo com o art. 34 inciso V da 
Lei Complementar n° 006/2019 c/c ar� gos 96 e 97 da Lei Municipal nº 
1880/2019.

 Art. 2º Fica declarado vago o cargo mencionado no art. 1º desta Portaria.

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 
República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura de Quissamã 
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro 

  CEP 28.735-000 – Quissamã 
 
 
ATA     DE  REUNIÃO  ORDINÁRIA    DO 
EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE  DA 
COMISSÃO DE ANÁLISE E PARECER,          DO 
PROGRAMA QUISSAMÃ EMPREENDEDOR. 
 
 
 
 
 

Ao dia primeiro de dezembro de dois mil e vinte, conforme convocação prévia, reuniram-se na 
sala de reunião da Casa do Empreendedor, na cidade de Quissamã-RJ, os membros da 
Comissão de Análise e Parecer do Programa Quissamã Empreendedor, Sr. Arnaldo Gonçalves 
da Silva de Queirós Mattoso, Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e  
Turismo; a Srª Simone Moreira, Secretaria Municipal de Fazenda; Sr. Jonas de Siqueira Cesar; 
Secretario Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Srª Tânia Regina dos Santos 
Magalhães, Secretaria Municipal de Assistência Social; Sr. Arnoldo Reilly Almeida Azevedo, 
Secretario de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca; Sr Luciano Pessanha, Presidente da Câmara 
Municipal de Quissamã,  Srª Rosilândia Braga Maciel, representante da Câmara Municipal de 
Quissamã;  Srª. Valéria Maria da Silva, representante da Câmara Municipal de Quissamã; Srª 
Elizabeth Aprígio de Figueiredo, Presidente da Associação Empresarial de Quissamã; Iniciando 
os trabalhos o presidente Sr. Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso, agradeceu a 
presença de todos convocando o Sr Uelles Barcelos de Souza para secretariá-lo e colocando  
que havia duas propostas de empresas, pleiteando participar do Projeto Quissamã 
Empreendedor, através da cessão de espaço/Instalações a saber; D B Scazzuso Confecções, 
do ramo de confecções que pleiteia um galpão no chamado Pólo de Confecções e EPM 
Engenharia de inspeção, Planejamento e Manutenção LTDA, do ramo industrial, que pleiteia 
espaço na ZEN 1 área em prédio então ocupado pela empresa Nutrybaby Industria de Alimentos 
LTDA. Feito isso, informou que os processos administrativos estavam sobre a mesa com toda a 
documentação apresentada a disposição dos senhores e senhoras membros da Comissão, em 
seguida abriu espaço para que a representante da D B Scazzuso Confecções, Srª Daniela 
Barbosa Scazzuso pudesse apresentar o projeto da empresa a Comissão. Usando da palavra, 
esta agradeceu a oportunidade e  pediu para que primeiro pudesse  apresentar um vídeo sobre 
o impacto da industria de confecção no crescimento e desenvolvimento de cidades do nordeste, 
como exemplo do que pretendem em Quissamã, após relatou sua experiencia no mundo da 
moda juntamente com sua sócia Tereza Valeria Gabrig e relatou dos trabalhos que já tem feito 
para grandes e reconhecidos grupos de multimarca como o Grupo Soma, junto a estilista Lenny 
Niemeyer e outros. Falou da necessidade de formação de mão de obra, formando novas e 
novos, costureiras  e costureiros, pois a mão de obra em geral encontra-se idosa, para tanto 
ministrarão curso  oferecido pela própria empresa de forma gratuita aos interessados de 
Quissamã. O curso abrange gestação de alta-costura que dura três meses de capacitação por 
turma constituída. A seguir apresentou algumas peças que já produzem para as empresas, 
passando no olhar e tato de todos os presentes. “Não serão treinados operadores de máquinas 
de costura, mas sim pessoas que juntos criarão peças com muito amor”, trazendo novos 
conhecimento numa costura de alta qualidade. Finalizou com a apresentação do projeto local 
com a distribuição da estrutura funcional e projeção de crescimento. Agradeceu a oportunidade 
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                               República Federativa do Brasil – Estado do Rio de 
Janeiro
                                                          Câmara Municipal de Quissamã
                                                                    Gabinete da Presidência

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre – Quissamã – RJ
CEP.: 28735-000 Tels.: (22) 2768-1020 / 2768-1024 Fax. (22) 2768-1224

ATO Nº 001/2021
                                                                     EMENTA:  Dispõe sobre a prorrogação   do 
                                                                     horário de expediente da Câmara Municipal
                                                                     de Quissamã.

 A    MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais que lhes foram conferidas pela legislação em vigor.

RESOLVE:    

Art. 1º. Fica suspenso o expediente das sextas- feiras  até 06 de abril de 2021, nos 
termos da Resolução 159/2017.

Parágrafo Único: Em caso de interesse para atender as necessidades administrativas, 
poderá ser convocado o servidor  do respectivo setor  para cumprir o expediente na sexta- 
feira. 

Art. 2º.   Este ato entra  em vigor na data de sua  publicação, surtindo seus efeitos a partir 
do  dia 06 de  janeiro   de 2021.

Gabinete da presidência, 21 de  janeiro  de 2020.

Marcio Oliveira Pessanha                                              Adeilson Lopes Carneiro

   Presidente                                                                   Vice- Presidente

Leone Cordeiro da Conceição                                         Cássio Marins Reis 

  1º Secretário                                                                      2º  Secretário
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Decreto Legislativo n° 151/2020.                                                           
 

EMENTA: Estabelece novas medidas 

 excepcionais para o funcionamento 

da Câmara Municipal de Quissamã, 

em decorrência da propagação do 

Coronavírus. 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Orgânica e Regimento Interno. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de ampliação de medidas de prevenção à 

propagação local da pandemia de Coronavírus, causador da Covid 19: 

  

DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica autorizado a escala de funcionários efetivos, comissionados, contratados e 

assessores, para o funcionamento da Câmara e dos Gabinetes.  

Paragrafo Único: O funcionamento da Câmara de Vereadores ocorrerá de segunda a 

quinta, das 8 horas até 13 horas. 

Art. 2°- Fica autorizado aos vigias a manterem o portão da garagem fechado. 

Art. 3°- Fica suspenso o controle através do ponto biométrico, enquanto durar o presente 

de Decreto. 

Art. 4°- Ficam dispensados de exercer suas atividades no período do Decreto os 

servidores com mais de 60 anos,  a partir  de  07/01/2021 a  06/02/2021 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência,06 de  janeiro de 2021. 

 
 Marcio Oliveira  Pessanha 

Presidente 
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